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MINISTERIO DA SAUDE
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N° 1.684, DE 30 DE JULHO DE 2017

Altera a Portaria n® 1.419/GM/MS, de 24 de julho de 2003, que institui o Prémio de Incentivo em Ciéncia, Tecnologia e
Inovacao em Salde para o Sistema Unico de Saude (SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAUDE, no uso das atribuicées que lhe conferem os incisos | e Il do paragrafo tnico do
art. 87 da Constituicdo, resolve:

Art. 1° A Portaria n® 1.419/GM/MS, de 24 de julho de 2003, passa a vigorar com as seguintes alterac¢es:

"Art. 2° O Prémio de Incentivo em Ciéncia, Tecnologia e Inovagéo para o SUS contemplara as seguintes categorias:
| - tese de doutorado;

Il - dissertagdo de mestrado;

Il - trabalho publicado em revista indexada,

IV - experiéncias exitosas do Programa Pesquisa para o SUS:

gestdo compartilhada em saide (PPSUS); e

V - produtos e inovagdo em salde.

§ 1° Sera concedida premiacao:

| - aos primeiros colocados das categorias de que trata os incisos I, Il, lll e V do "caput”; e

Il - ao primeiro, segundo e terceiro colocados da categoria de que trata o inciso IV do "caput".

§ 2° Serdo conferidas menc¢Bes honrosas para até 3 (trés) trabalhos que mais se destacarem nas categorias de que trata
os incisos I, I, Il e V.

§ 3° Serdo conferidas meng¢des honrosas as respectivas Fundacdes de Amparo a Pesquisa (FAP) e Secretarias Estaduais
de Saude (SES) vinculadas as pesquisas premiadas na categoria de que trata o inciso V.

§ 4° O regulamento do Prémio de Incentivo em Ciéncia, Tecnologia e Inovagéo para o SUS serd publicado anualmente.
Art. 3° Fica criada a Comisséo Julgadora do Prémio de Incentivo em Ciéncia, Tecnologia e Inovagédo para o SUS,
composta por um representante dos seguintes érgaos do Ministério da Salde:

| - Secretaria de Ciéncia, Tecnologia e Insumos Estratégicos - SCTIE/MS;

Il - Secretaria-Executiva - SE/MS;

Il - Secretaria de Atencao a Saulde - SAS/MS;

IV - Secretaria de Vigilancia em Saude - SVS/MS;

V - Secretaria de Gestao Estratégica e Participativa - SGEP/MS;

VI - Secretaria de Gestéo do Trabalho e da Educacéo na Saude - SGTES/MS; e

VII - Secretaria Especial de Saude Indigena - SESAI/MS.

§ 1° As entidades a seguir enumeradas poderdo ser convidadas a participar da Comisséo de que trata o "caput” :
| - Ministério da Ciéncia, Tecnologia, Inovacdes e Comunicagdes - MCTIC;

a) Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnolégico - CNPg/MCTIC;

b) Financiadora de Estudo e Projeto - FINEP/MCTIC;

Il - Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria - ANVISA,

lIl - Fundacao Nacional de Saude - FUNASA,;

IV - Comisséo Intersetorial de Ciéncia e Tecnologia - CICT/CNS;

V - Conselho Nacional de Secretérios de Saude - CONASS;

VI - Conselho Nacional das Secretarias Municipais de Saude - CONASEMS;

VIl - Coordenacao de Aperfeicoamento de Pessoal de Nivel Superior - CAPES/MEC;

VIII - Organizagdo Pan-Americana da Salde - OPAS;

IX - Organizacdo das Na¢des Unidas para a Educacao, a Ciéncia e a Cultura - UNESCO;

X - Associacdo Brasileira de Pés-graduagédo em Saude Coletiva - ABRASCO;

Xl - Academia Brasileira de Ciéncia - ABC;

XIl - Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciéncia - SBPC,;

Xl - Federacgdo de Sociedades de Biologia Experimental - FeSBE;

XIV - Conselho Nacional das Fundagfes Estaduais de Amparo a Pesquisa - CONFAP; e
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XV - Banco Nacional do Desenvolvimento - BNDES.
§ 2° A Comisséo Julgadora seré coordenada pelo dirigente maximo da Secretaria de Ciéncia, Tecnologia e Insumos

Estratégicos que estiver em exercicio durante as atividades ou por aquele que for indicado por aquela autoridade, desde
que subordinado hierarquicamente aquela Secretaria." (NR)

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéo.
RICARDO BARROS

Secretaria de Estado da Sadde de S3o0 Paulo
Centro de Documentagdo
ctd@saude.sp.gov.br




